
ACÓRDÃO Nº 5990/2010 - TCU - 2ª Câmara 
 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª 
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, 
inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 
1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno, em julgar as 
contas do Sr. Gustavo Dahl, regulares com ressalva, dando-lhes quitação, e, 
com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei 8.443, de 16 de 
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do 
Regimento Interno, em julgar as contas dos demais responsáveis regulares, 
dando-lhes quitação plena, fazendo-se as seguintes determinações 
sugeridas nos pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-019.539/2006-6 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 
2005) 
1.1. Responsáveis: Cilon Silvestre de Barros (083.863.906- 20); Elani 
Mendes da Mota Silva (334.176.101-25); Emanuel de Melo Vieira 
(324.085.107-59); Gustavo Dahl (267.276.607-00); José Jorge Gonçalves 
de Mendonça (344.143.717-91); João Eustáquio da Silveira (444.486.351-
04); Luiz Fernando Zugliani (755.429.357-53); Manoel Rangel Neto 
(136.524.478-40); Nilson Rodrigues da Fonseca (297.052.231-49); Rogerio 
de Alvarenga Ferreira (468.992.787-15) 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Cinema - Minc 
1.3. Unidade Técnica: 6ª Secretaria de Controle Externo (SECEX- 6) 
1.4. Advogado constituído nos autos: não há. 
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.5.1 Excluir os seguintes servidores, indevidamente arrolados no rol de 
responsáveis: Valério Nunes Vieira (CPF: 792.355.657-15); Gilmar Luis 
Talon (CPF: 063.224.408-96); Manoel Diniz Pestana (CPF: 
334.908.137.15); Jacira do Rego Barros (CPF: 442.519.717-87); Cristovão 
Araripe Marinho (CPF:507.407.847-49; Jom Tob de Azulay (CPF 
025.131.297-68); Ester de Paiva Virzi (CPF 750.094.637-68); Cassio 
Soares Cardoso (CPF 076.742.007-10); Alberto Jaime Flaksman (CPF 
268.691.877-20); Luiz Fernando Noel de Souza (CPF 285.182.097-49); 
Carlos Eduardo Azevedo Guimarães (CPF 380.115.657-53); Aurelino da 
Rosa Machado Filho (CPF 073.585.047-04); Euler Pinto Coelho (CPF 
043.454.957-68); Zélia Maria Barreto (CPF 167.561.006-10); Sueli 
Oliveira Costa da Rocha (CPF 690.627.737-53); Mario Luiz Borges da 
Cunha (CPF 756.027.847-72); Moacir Ferreira de Oliveira (CPF 
049.313.866-87) 
1.5.2 Alertar à Agência Nacional do Cinema - Ancine que foi verificado, na 
prestação de contas relativa ao exercício de 2005, o descumprimento do §3º 
do art. 12 da IN/TCU nº 47/2004, que dispunha sobre organização e 
apresentação de processos de tomada e prestação de contas. 


